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CONSIDERANDO a importância de conferir uma atuação institucional e ampla a todos os Membros e Membras, por meio de um sistema 
finalístico padrão de cadastro de informações dos assistidos, de modo a permitir a criação de banco de dados, geração de relatórios de 
dados e prestação de assistência jurídica estratégica e humanizada; 
CONSIDERANDO o elevado número de pessoas atendidas pelas Defensoras Públicas e Defensores Públicos e a necessidade de um 
correto gerenciamento e armazenamento de documentos, informações e procedimentos dos usuários do sistema de proteção 
administrativo-judicial fornecido pela Defensoria Pública e com o objetivo de minimizar riscos gerenciais passíveis de apuração 
administrativo correcional; 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a segurança e confiabilidade das informações, e facilitar o acesso, com o aumento da 
produtividade e da celeridade na tramitação de documentos dos usuários e processos, sempre pautados nas diretrizes da Lei federal n. 
13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e no Decreto estadual n. 26.451/2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de evitar o armazenamento de documentos que possam ser encontrados em sistema informatizado, 
interno ou de controle próprio, primando pelo princípio da economicidade e eficiência. 
CONSIDERANDO, finalmente, o que consta no processo nº 3001.108039.2023, e a aprovação do projeto, por maioria, pelo Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado de Rondônia em sua 280ª reunião, sessão ordinária, realizada em 14 de novembro de 2023; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar a utilização obrigatória do sistema Solução Avançada de Atendimento de Referência da Defensoria Pública - SOLAR - 
como sistema finalístico padrão de processamento de informações, prática de atos processuais, registro dos atendimentos, geração de 
relatórios e controle de dados, para cadastro dos usuários e usuárias da Defensoria Pública, cadastro de agenda de audiências e suas 
atualizações e registros de petições e atividades judiciais e extrajudiciais. 
Parágrafo único. O uso do sistema abrange o atendimento inicial, triagem e o atendimento em continuidade, plantões e atendimento 
móvel, arquivos digitais de informações, providências relevantes e documentos necessários à adoção das medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis na tutela de direitos dos usuários e usuárias da Defensoria Pública. 
Art. 2º. O sistema deverá ser acessado através do “link” disponibilizado no site da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
(https://www.defensoria.ro.def.br) no menu “Portal do Servidor”. 
Art. 3º. O Relatório Mensal de Atividades determinado pelo inciso XIII do artigo 70, da Lei Complementar n. 117/94 será extraído por 
meio do sistema SOLAR, sendo este um dos deveres dos membros e membras da Defensoria Pública. 
Art. 4º. O sistema SOLAR poderá ser utilizado para organização administrativa e gerenciamento do gabinete. 
Art. 5º. São de exclusiva responsabilidade dos usuários e usuárias do Sistema SOLAR: 
I - o sigilo de seu login e senha; 
II - a exatidão das informações inseridas; 
III - o sigilo das informações e documentos inseridos, usando-os somente para os propósitos do exercício de suas atividades junto à 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia, nos termos do art. 23 da Lei federal n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD) e art. 3º, caput, do Decreto estadual n. 26.451/2021. 
§ 1º A inobservância do inciso III deste artigo pelos servidores e servidoras, membros e membras, responsáveis pelo tratamento de 
dados pessoais dos usuários e usuárias sujeitará às implicações do art. 42 da Lei federal n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD). 
Art. 6º. A Corregedoria-Geral será competente para coordenar, orientar e regular o uso do sistema SOLAR, no limite de suas atribuições, 
visando a regularidade e o aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 7º. O descumprimento injustificável da resolução constitui violação do dever funcional, nos termos do inciso XIII do art. 70 c/c inciso I 
do art. 76 da Lei estadual n. 117/94. 
Art. 8º. A Diretoria de Recursos Humanos deverá comunicar à Diretoria de Tecnologia da Informação, imediatamente à publicação do ato 
de desligamento da instituição do membro, membra, servidores e servidoras, para que no prazo de 24 horas proceda ao cancelamento 
do acesso ao sistema. 
Art. 9º. As dúvidas e esclarecimentos decorrentes da utilização do sistema deverão ser encaminhados à Diretoria de Tecnologia de 
Informação – DTI. 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação. 
Porto Velho, 21 de novembro de 2023. 
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
DEFENSOR PÚBLICO GERAL

 
RESOLUÇÃO Nº 127/2023-CSDPE-RO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Cria o Núcleo de Atendimento Virtual (NAV) no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Rondônia e dá outras providências. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento no art. 102 da Lei 
Complementar nº 80/1994 com a redação dada pela Lei Complementar nº 132/2009, e do art. 16, XVIII, da Lei Complementar Estadual 
nº 117/94 (Lei Orgânica da DPE-RO);  
CONSIDERANDO que são asseguradas às Defensorias Públicas Estaduais A autonomia funcional e administrativa, nos termos do art. 
134, § 2º da Constituição Federal, assim como com base no disposto no art. 97-A da LC n.º 80/1994;  
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como 
expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, 
em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que são objetivos da Defensoria Pública promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, 
abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de 
ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela, assim como exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança 
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e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de 
outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, nos termos da LC n.º 80/1994;  
CONSIDERANDO, também, que são funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras, promover a difusão e a conscientização 
dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico, devendo inclusive representar aos sistemas internacionais de proteção 
dos direitos humanos, postulando perante seus órgãos nos termos do art. 4º, incisos III e VI, da LC n.º 80/1994;  
CONSIDERANDO a possibilidade de criação de núcleos como órgãos de atuação por força do art. 98, II, b, da LC n.º 80/1994, estando 
expressamente previstos os núcleos especializados por força do art. 6ª, II, b da LCE n.º 117/1994;  
CONSIDERANDO que, por força do art. 8º, incisos XV e XXII, da LCE n.º 117/94, compete ao Defensor Público Geral designar membro 
da Defensoria Pública do Estado para exercício de suas atribuições em órgão de atuação diverso de sua lotação ou, em caráter 
excepcional, perante Juízos, Tribunais ou ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria, sendo também de sua competência 
designar membros da Defensoria Pública para o desempenho de tarefas especiais;  
CONSIDERANDO, finalmente, o que consta no processo nº 3001.108099.2023, e a aprovação do projeto pelo Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia em sua 280ª reunião, sessão ordinária, realizada em 14 de novembro de  2023;  
RESOLVE:  
Art. 1º. Fica criado e instituído o Núcleo de Atendimento Virtual (NAV), com funcionamento na sede da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia em Porto Velho - RO.  
Art. 2º. O NAV atuará em todo o Estado de Rondônia, por meio virtual, garantindo o atendimento inicial à população vulneral residente 
nos municípios que não tem núcleo da Defensoria Pública instalado. 
Art. 3º. Se constatada a viabilidade de resolução extrajudicial de conflitos, durante o atendimento inicial, a demanda será encaminhada 
ao Núcleo de Resolução Extrajudicial de Conflitos (NUREC).  
Parágrafo único. Em caso de acordo infrutífero, a demanda será devolvida ao NAV para o peticionamento da demanda.  
Art. 4º. Nos casos envolvendo direito à saúde, cuja prestação seja de competência do ente municipal, o NAV deverá, primeiramente, 
buscar a resolução extrajudicial.  
Parágrafo único. Em se tratando competência do ente estadual, será solicitado apoio do Núcleo de Atuação à Saúde (NAS) / SUS 
MEDIADO para a resolução extrajudicial.  
Art. 5º. Nos casos de acordo infrutífero ou se demonstrada a impossibilidade de resolução extrajudicial do conflito, caberá ao NAV 
realizar o peticionamento da demanda junto ao juízo competente da cidade sede da Comarca.  
Parágrafo único. Após o peticionamento inicial, o caso será acompanhado pelo Defensor(a) Público(a) natural, com atuação perante o 
juízo em que distribuída a inicial, inclusive nos casos de emenda à petição inicial.  
Art. 6º. O NAV contará com a atuação de uma Defensora Pública ou Defensor Público Coordenador(a) e equipe própria, designados pelo 
Defensor Público-Geral.  
Art. 7º. O membro designado poderá ou não ser afastado de suas atribuições originárias, devendo apresentar ao Conselho Superior 
relatório circunstanciado de suas atuações na última sessão ordinária de cada ano, sem prejuízo de relatórios regularmente exigidos pela 
Corregedoria-Geral.  
Art. 8º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público Geral 

 

 

 
 


